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Lista de abreviaturas 

  
 
APS - Atenção Primária à Saúde  

CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde  

eSF - Equipes de Saúde da Família  

Fies - Fundo de Investimento Estudantil  

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação  

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  

MS – Ministério da Saúde  
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O PROGRAMA  

 

O QUE É O FIESMED E QUAIS SÃO SEUS PRINCIPAIS OBJETIVOS? 

 

FIESMED 

É o abatimento de 1% é um benefício para médicos que tiveram sua graduação financiada 

pelo Fundo de Investimento Estudantil (Fies), permitindo a redução mensal de 1% do saldo 

devedor a cada ano do seu trabalho em áreas prioritárias de saúde. Esse abatimento é previsto 

pela Lei 10.620, de 12 de julho de 2021, e é regido pela Portaria conjunta SGTES/SAPS nº 3 de 

13 de fevereiro de 2013, do Ministério da Saúde. 

Objetivo: Reduzir a dívida do Fies para médicos que atuam em áreas de saúde prioritárias  

 

Público-alvo: Médicos formados com financiamento pelo Fies, que trabalham em unidades de 

saúde nos municípios prioritários em equipes de Saúde da Família (eSF). 

Papel da Atenção Primária à Saúde, com a política pública 

O trabalho do médico em unidades de saúde da família, que fazem parte da Atenção Primária 

à Saúde (APS), pode garantir o abatimento da dívida, incentivando a presença de médicos 

nessas regiões mais necessitadas de profissionais de saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10260.htm#:~:text=LEI%20No%2010.260%2C%20DE%2012%20DE%20JULHO%20DE%202001.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20Fundo%20de,Superior%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sgtes/2013/poc0003_19_02_2013.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sgtes/2013/poc0003_19_02_2013.html
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ELEGIBILIDADE PARA BONIFICAÇÕES  

1. QUEM PODE SOLICITAR O ABATIMENTO DE 1% DO SALDO DEVEDOR? 

Para ter direito ao abatimento de 1% no saldo devedor do Fies, o médico deve ser graduado 

com financiamento pelo programa e integrar uma equipe de saúde da família cadastrada no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) ou ser médico militar das Forças 

Armadas. Além disso, é necessário atuar por 12 meses ininterruptos com uma das seguintes 

cargas horárias: 40 horas semanais, podendo atuar em até duas eSF, ou 32 horas semanais, 

caso o trabalho seja em equipes que atendem populações ribeirinhas, quilombolas, indígenas 

ou situadas em assentamentos dos 20% mais pobres do município, conforme dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

2. É NECESSÁRIO ATUAR EM REGIÕES ESPECÍFICAS PARA RECEBER A BONIFICAÇÃO? 

Sim, o programa exige que os profissionais trabalhem em áreas definidas como prioritárias 

para ter direito à bonificação. Essas áreas são definidas pela Portaria conjunta nº 3, de 13 de 

fevereiro de 2013, do Ministério da Saúde, confira através do link: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos/medico-e-

medica/fiesmed/listas-de-regioes-prioritarias-abatimento-um-por-cento/lista-de-regioes-

prioritarias-dezembro-2024/view 

 

3. A BONIFICAÇÃO ESTÁ DISPONÍVEL PARA QUEM JÁ CONCLUIU O CURSO DE 

GRADUAÇÃO? 

Sim, a bonificação pode ser aplicada a profissionais formados que atuem conforme os critérios 
do programa, desde que tenham utilizado o FIES para financiar seus estudos. 

4. COMO VERIFICAR SE FOI ELEGÍVEL OU NÃO? 

Para a consulta da elegibilidade entre na página principal do programa FIESMED e clique no 

link da lista de elegíveis.  

Os canais de que podem ser acompanhados são:  

Gov.br (https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos ) 

 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos/medico-e-medica/fiesmed/listas-de-regioes-prioritarias-abatimento-um-por-cento/lista-de-regioes-prioritarias-dezembro-2024/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos/medico-e-medica/fiesmed/listas-de-regioes-prioritarias-abatimento-um-por-cento/lista-de-regioes-prioritarias-dezembro-2024/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos/medico-e-medica/fiesmed/listas-de-regioes-prioritarias-abatimento-um-por-cento/lista-de-regioes-prioritarias-dezembro-2024/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/mais-medicos
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Ao acessar o link acima a médica/o, 
deve clicar no banner do FIESMED. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao abrir a página, você 
encontrará 
informações sobre as 
regras e alista de 
médicas/os elegíveis, 
não elegíveis e quais 
regiões são 
consideradas como 
prioritárias. 
 

Abatimento 1% 
Regramento para 
elegibilidade, 
profissionais elegíveis e 
regiões prioritárias. 
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5. EM CASO DE ELEGIBILIDADE, QUAL PROXIMO PASSO? 

A implementação da bonificação ocorre de forma automática, sem necessidade de solicitação 

administrativa ou judicial pelo profissional.   

O Ministério da Saúde (MS), conforme parágrafo 2, art.5º da Portaria Normativa nº 7, de 26 

de abril de 2013, confirmará o atendimento aos critérios para concessão do abatimento ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que notificará o agente financeiro 

contratante da operação para suspender a cobrança das prestações referentes à fase de 

amortização do financiamento.  

A cada ciclo de 12 messes, o MS atualizará as listas, indicando a quantidade de meses 

adicionais, integralmente trabalhados. 

A médica(o) deverá acompanhar implementação da bonificação.  

 

6. COMO ACOMPANHAR A IMPLEMENTAÇÃO DA MINHA BONIFICAÇÃO?  

Entrando em contato com o FNDE, através do número 0800 616161 opção 1 ou 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-fnde 

 

  

Covid-19 
Regramento de 
elegibilidade. 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-fnde
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CONDIÇÕES E APLICAÇÃO DAS BONIFICAÇÕES 

 

7. A BONIFICAÇÃO REDUZ O VALOR DAS MENSALIDADES OU DO SALDO DEVEDOR DO 

FINANCIAMENTO? 

A bonificação é aplicada ao saldo devedor do financiamento, sendo reduzida conforme o 

desempenho do médico. Assim, a cada mês trabalhado, atendendo aos requisitos legais, 

corresponde a 1% do valor total financiado. O abatimento será operacionalizado pelo FNDE, 

na condição de agente operador do Fies. 

 

8. POR QUANTO TEMPO AS BONIFICAÇÕES PODEM SER APLICADAS? 

A bonificação referente ao abatimento de 1% do saldo devedor é cíclica, exigindo apenas que 

o requerente permaneça as atividades em eSF. 
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IMPACTO E BENEFÍCIOS 

 

9. QUAIS SÃO OS BENEFÍCIOS DAS BONIFICAÇÕES PARA OS ESTUDANTES? 

O benefício é o abatimento de 1% do saldo devedor por mês trabalhado, acumulativo ao longo 

do contrato, permitindo que os médicos reduzam sua dívida educacional ao atuar na eSF em 

áreas prioritárias. 

 

10. EXISTE UM LIMITE DE BONIFICAÇÃO POR ESTUDANTE? 

Sim, os pedidos não podem ser cumulativos. Ou seja, não é permitido solicitar 

simultaneamente o período por atuação durante a covid-19 (março a dezembro de 2020) é 

abatimento 1% no mesmo ano. Além disso, não é possível considerar o mesmo período de 

atuação em uma eSF para ambos os benefícios de forma concomitante. 

 

Canais de comunicação com a área do FIESMED 

e-mail: fiesmed@saude.gov.br 

Telefone:  136 

 

 
 
 
  

mailto:fiesmed@saude.gov.br
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